
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Av Presidente Dutra, 4229, - Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-327

Telefone:   
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 008611/2024

 

1. UNIDADE REQUISITANTE

1.1. A unidade requisitante da presente contratação  é a Assessoria de Cerimonial da
Presidência - ASCER.

 

2. OBJETO 

2.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de lembranças regionais, conforme
demanda, para atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços decorrente deste processo
administra=vo será de 1 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação da vigência por mais um ano,
condicionada à demonstração de preço vantajoso (conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021), quanto a
faculdade de renovação dos quan=ta=vos até o limite original, com amparo no art. 11 da Resolução nº
403/2023/TCE-RO.

2.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência de 1 (um) ano
contados do dia de sua formalização, na forma do artigo 105 da Lei nº14.1333/2021.

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A aquisição de lembranças regionais é jus=ficada pela necessidade do TCE-RO de
promover ações ins=tucionais que reforcem laços com outras en=dades, valorizando visitas oficiais e
eventos que demandam representatividade institucional e regional.

3.2. Além de seu caráter simbólico, a entrega de lembranças regionais fortalece a iden=dade
cultural de Rondônia, consolidando a imagem do TCE-RO como uma ins=tuição integrada e
comprome=da com a valorização da cultura local. Essa inicia=va proporciona meios adequados para
recepcionar visitantes e parceiros, promovendo a cooperação e a transparência nas relações
institucionais.

3.3. O histórico de contratações elencadas no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (id.
0807659) evidencia a recorrência dessa necessidade, contribuindo para estreitar relações
interinstitucionais, fortalecer parcerias e ampliar a rede de cooperação do Tribunal.

3.4. Dessa forma, a contratação de lembranças regionais torna-se essencial para consolidar o
TCE-RO como uma ins=tuição de alta performance, pautada pela integridade, inovação e colaboração,
garan=ndo que sua atuação seja reconhecida no âmbito público e fortalecendo sua representa=vidade
junto a outras entidades.

JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE SOLICITADA
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3.5. A definição das quan=dades solicitadas baseia-se na necessidade do TCE-RO de
recepcionar autoridades, palestrantes e convidados em eventos oficiais (0835867), considerando o
histórico de consumo e a projeção de crescimento da demanda.

3.6. A projeção seguiu o consumo de 2023/2024 e es=mou um crescimento de 25% para
2025/2026, resultando em 500 kits, distribuídos da seguinte forma:

a) Grupo 1 (Componentes AlimenKcios): 500 (quinhentas) unidades de cada item
especificado;

b) Grupo 2 (Embalagens): 125 (cento e vinte e cinco) unidades de cada um dos quatro
tipos de embalagens (Caixa P, M, G e Sacola);

c) Grupo 3 (Lembranças Institucionais):

I - Azulejos Decora=vos: 250 (duzentas e cinquenta) unidades de cada um
dos dois modelos;

II - Demais Itens (canecas, souvenirs, etc.): 500 (quinhentas) unidades de
cada item.

3.7. Por fim, a jus=fica=va completa encontra-se detalhada no item 7 do Estudo Técnico
Preliminar (id. 0917798).

CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

3.8. A presente contratação encontra respaldo no planejamento ins=tucional, conforme
instrumentos abaixo relacionados:

a) Previsão no item 0002PAC2025 do Plano Anual de Contratações do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia;

b) Relação com o planejamento estratégico vigente, no Eixo B - 4) Atrair e manter
servidores comprome=dos, qualificados e produ=vos, em uma ambiente laboral
saudável, para assegurar a excelência nos serviços públicos.

 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO / QUADRO RESUMO / REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO

DETALHAMENTO DO OBJETO E QUADRO RESUMO

4.1. Os itens objeto do certame deverão atender às especificações técnicas e os quan=ta=vos
constantes no Anexo A - Descrição detalhada dos itens -  deste Termo de Referência.

 

GARANTIA DO OBJETO

4.2. A futura contratada deverá fornecer garan=a para os itens, conforme estabelecido pelo
Código de Defesa do Consumidor (CDC), sendo esta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data
de recebimento defini=vo do objeto. Esta garan=a cobrirá defeitos de fabricação, materiais e
desempenho, incluindo falhas e quaisquer outros defeitos que possam comprometer a funcionalidade,
segurança ou qualidade dos objetos.

 

CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

4.3. Não se aplica.

 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.4. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação
observará os critérios elencados na Instrução Norma=va n° 01/2010 do MPOG e no art. 4º do Decreto nº

Termo de Referência 0917801         SEI 008611/2024 / pg. 2



7.746/2012, de que os materiais/insumos apresentem, na medida do possível, as diretrizes sustentáveis
de: menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência dos materiais,
tecnologia e matérias-primas de origem local; maior vida ú=l e menor custo de manutenção do bem e da
obra. U=lizar matéria-prima com produtos sustentáveis (=ntas, vernizes e adesivos à base de água ou
óleo vegetal); seguindo a Polí=ca Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), obedecendo as seguintes ações:
evitar, reduzir, reu=lizar, reciclar, incinerar com recuperação energé=ca e, realizar a disposição final
adequada dos rejeitos.

 

ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM 

4.5. Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos do art. 6°, XIII da Lei 14.133/2021, posto que detêm especificações técnicas conhecidas e
usualmente u=lizadas no mercado, não havendo grandes variações qualita=vas que demandem análise
especifica e diferenciada do par=cular que pretende contratar com a Administração. Desta forma, a
estrutura procedimental da modalidade pregão, menos formalista e mais célere, não afeta a análise da
qualidade do objeto licitado ou importa em prejuízos ao interesse público.

4.6. Em atenção ao art. 20 da Lei 14.133/2021, os elementos do planejamento da contratação
reafirmam que os bens/serviços descritos neste termo não possuem caracterís5cas de bem de luxo ,
quais sejam: de caráter puramente esté=co que extrapola os limites do necessário, iden=ficável pela
ostentação, opulência, forte apelo esté=co ou requinte. Destaca-se que diversas disposições da
Resolução n. 380/2023/TCE-RO, que regulamenta o referido disposi=vo legal no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia, são impossíveis de serem verificadas antecipadamente, demandando que
as unidades integrantes da segunda e terceira linha de defesa do controle das contratações (nos termos
do art. 169, II e III) aguardem o transcurso natural da instrução processual a fim de cer=ficar a
inexistência de controvérsias que exsurjam diante da interação com o mercado, mormente nas pesquisas
de preços e impugnações do instrumento convocatório.

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.7. Não haverá exigência da garan=a da contratação dos ar=gos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

                       

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

4.8. Não haverá indicação de marca para a presente contratação.

 

DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.9. Não haverá vedação de marca para a presente contratação.

 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.10. Não haverá exigência de amostra para a presente contratação.

 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

4.11. Não haverá exigência de carta de solidariedade para a presente contratação.

 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. METODOLOGIA DE ENTREGA/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

5.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues na Sede do TCE-RO, situado na Avenida
Presidente Dutra, 4229, bairro Olaria, Porto Velho/RO - CEP 76.801-327, em dias úteis, no horário das
07h30min às 13h30min;

5.2. O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias consecu5vos, contados a par=r do
primeiro dia ú=l do recebimento da Ordem de Fornecimento ou do recebimento da Nota de Empenho
ou outro documento equivalente. 

5.3. A entrega dos produtos no local indicado ficará a cargo da CONTRATADA, a quem caberá
providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE.

5.4. A CONTRATADA deverá entregar os produtos de maneira que seja possível conferir,
separadamente, de forma que facilite a contagem e controle destes.

5.5. Caso os prazos e condições acima mencionados não estejam expressamente indicados na
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento.

 

CONVOCAÇÃO DO FORNECEDOR

5.6. A comunicação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela empresa em
sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo da Ordem de Serviços, se for o caso,
para assinatura via sistema SEI!. Através do mesmo endereço eletrônico, o TCE-RO enviará as
comunicações necessárias durante a execução do objeto.

5.7. A devolução da Ordem de Serviços devidamente assinada será no prazo de até 3 (três)
dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento do comunicado e-mail. No caso de empresas
fora do Estado de Rondônia, somente em úl=mo caso será u=lizado o sistema posta Tsico (Correios),
nesta situação o prazo de 3 (três) dias úteis será para realizar a postagem da documentação, sendo
excluído da contagem de prazo os dias necessários para o Correios entregarem a postagem.

5.8. A recusa da empresa em formalizar a contratação no prazo informado, durante a vigência
da proposta, caracterizar-se-á como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a aplicação de
penalidades na forma prevista neste documento.

 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.9. Em conformidade com a Lei Geral de Licitações e os Regulamentos internos deste TCE-RO,
o objeto será recebido provisória e defini=vamente mediante a emissão de Termos de Recebimento
eletrônicos (via SEI), após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo
servidor designado como fiscal.

5.10. O objeto contratado, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência, será
recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis , pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do
material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis , após o recebimento provisório, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.11. Constatada qualquer irregularidade, o objeto poderá ser rejeito no todo ou em parte, e a
empresa será, devidamente comunicada, por escrito, terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis , a par=r da
no=ficação, para fazer a subs=tuição/regularização necessária, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Termo de Referência e legislação vigente. Nesse caso, será interrompido o
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prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.

5.12. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo
depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a
rescisão unilateral, bem como a aplicação de penalidades, com abertura de processo administra=vo em
que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

5.13. O recebimento provisório ou defini=vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia realizará o pagamento, mediante a
apresentação da nota fiscal, com aceite do servidor/comissão designado como fiscal da contratação, da
importância correspondente ao fornecimento efetuado, através de ordem bancária e depósito em conta
corrente indicada pelo Contratado, em conformidade com as legislações e instruções norma=vas
vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme dispõe a RESOLUÇÃO N.
383/2023/TCE-RO.

6.2. O prazo para pagamento poderá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a par=r da
apresentação da fatura/nota fiscal.

6.3. Todas as notas fiscais emi=das deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação
do número da Nota de Empenho correspondente.

6.4. A nota fiscal que não es=ver de acordo com o estabelecido no edital não será aprovada
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e será devolvida para as necessárias correções,
oportunidade em que será sobrestado o processo de pagamento até que sejam corrigidos os problemas
apontados.

6.5. A devolução da nota fiscal não aprovada por este Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia em hipótese alguma servirá de pretexto para suspensão de quaisquer fornecimentos.

6.6. Forma de pagamento: pagamento total, conforme os quan=ta=vos solicitados em cada
ordem de execução.

6.7. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade.
 

7. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento da CONTRATADA devidamente
assinado pelo seu responsável, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo , exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1. O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído com planilha de custos
demonstrando a equação inicial do contrato, quando esta já não constar do processo licitatório; e

7.2.2. Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a
variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório
e no contrato.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex=nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u=lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs=tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs=tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste será realizado por apos=lamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo.

7.7. Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão temporal com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica
resguardando o direito do contratado.

 

8. PENALIDADES

8.1. À contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou
infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades prescritas na Lei n. 14.133/2021 e nos termos da
Resolução n. 382/2023/TCE-RO e demais normas cogentes, sem prejuízo das multas e demais ocorrências
previstas no termo de referência, termo de contrato e/ou ordem de fornecimento/serviço. Dentre as
penalidades, tem-se:

I - Advertência;

II - Multa moratória;

III - Multa contratual;

IV - Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, com o
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pelo prazo de até 3 (três) anos; e

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo=vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

8.2. As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

8.4. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
excederá 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. O seu valor será calculado em percentual
sobre o valor da parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites proporcionais ao prazo fixado
para cumprimento da obrigação no instrumento convocatório ou contratual, de acordo com as
gradações descritas na tabela a seguir:

 

Prazo de cumprimento da
obrigação

Percentual máximo de
multa diária

Valor máximo de
multa diária

Até 10 dias 1%

R$ 1.000,00
entre 11 e 30 dias 0,82%
entre 31 e 45 dias 0,71%
entre 46 e 60 dias 0,65%
a partir de 61 dias 0,50%

Tabela 01: Limites para aplicação de multa moratória

8.5. As multas, aplicadas após regular processo administra=vo, serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.

 

9. HABILITAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada
dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

9.2. Ato cons=tu=vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de a=vidades compaKvel
com o objeto licitado, bem como a úl=ma alteração social. Não será aceita a Cer=dão Simplificada da
junta Comercial para substituir o contrato social;

9.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4. Cédula de iden=ficação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante
legal da empresa e procuração, se for o caso.

9.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.6. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela=vo ao
domicílio ou sede do licitante, per=nente ao seu ramo de a=vidade e compaKvel com o objeto
contratual;

9.8. Regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação da cer=dão de débitos
rela=vos a Tributos Federais e à Dívida A=va da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social –
INSS), dentro da validade;
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9.9. Regularidade perante a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.10. Prova de situação regular perante o Fundo de Garan=a por Tempo de Serviço (CRF),
dentro da validade;

9.11. Prova de regularidade perante a Jus=ça do Trabalho, demonstrada através da Cer=dão
Negativa de Débitos Trabalhistas atualizada;

 

9.12. DECLARAÇÕES LEGAIS

9.13. Declaração de inexistência de impedimento à contratação com o poder público;

9.14. Declaração de beneficiário da lei complementar 123/2006 (se for o caso);

9.15. Declaração de conhecimento e concordância dos termos do edital (Lei nº 14.133/21, art.
63, inciso I);

9.16. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos (Lei nº
14.133/21, art. 63, § 1º);

9.17. Declaração de reserva de cargos (Lei nº 14.133/21, art. 63, inciso IV c/c art. 92, XVII);

9.18. Declaração de não emprego de trabalho desumano ou degradante (CF 88, art. 1º, III e IV
c/c art. 5º, III);

9.19. Declaração de inexistência de fato superveniente para contratação.

9.20. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons=tuição Federal
de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização será exercida  por:

 Nome Servidor Matrícula Telefone
E-mail

institucional

Fiscal Wagner Pereira Antero 990472
69 3609-
6475/6476

990472@tce.ro.gov.br

Suplente
Monica Ferreira Mascetti
Borges

990497
69 3609-
6475/6476

990497@tce.ro.gov.br

10.2. Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá as
disposições constantes da Lei Geral de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e Regulamentos internos deste
TCE-RO.

10.3. Compete ao Fiscal/Comissão de fiscalização:

a) zelar pelo efe=vo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços
e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o
instrumento convocatório;

c) acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo
com o objeto contratado; e

d) indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante
processo administrativo, sejam devidamente apurados.

10.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos
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descumprimentos observados.

10.5. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução.

 

11. PRAZOS

11.1. DE VALIDADE DA ATA: 1 (um) ano, a contar da data da sua assinatura, por tratar-se de
fornecimento pelo Sistema de Registro de Preços e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso;

11.2. DE ENTREGA: 15 (quinze) dias consecu=vos, a contar do recebimento, pela VENCEDORA
DA LICITAÇÃO, da Nota de Empenho;

11.3. DE GARANTIA: no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento defini=vo
do objeto, pelo CONTRATANTE, considerando tratar-se de prática de mercado;

11.4. O PRAZO DE VIGÊNCIA: Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão
vigência de 1 (um) ano contados do dia de sua formalização, na forma do ar=go 105 da Lei
nº14.1333/2021.

 

12. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor orçado para a contratação constará de Quadro Resumo de Preços elaborado pela
Divisão de Licitações e Contratações - DLC, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a contratos e atas de registro de preços
firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços.

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. A despesa decorrente de eventual contratação está prevista no PAC 2025 no item
0002PAC2025 e correrá por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Ação Programá=ca:
1010.2981; Elemento de Despesa: 33.90.30.

13.2. As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do
contrato) estarão subme=das à dotação orçamentária própria prevista para atendimento a presente
finalidade, por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia pela Lei
Orçamentária Anual do Estado de Rondônia.

 

14. FORMA DE ADJUDICAÇÃO

14.1. O fornecedor será selecionado, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
por GRUPO.

14.1.1. O objeto será adjudicado por grupo/global, conforme justificativa abaixo.

14.1.2. A forma de adjudicação por grupo/global é para garan=r que cada categoria de produtos
seja adquirida de fornecedores especializados, assegurando qualidade e auten=cidade. Os itens possuem
caracterís=cas dis=ntas, incluindo embalagens personalizadas, peças decora=vas, réplicas de símbolos
regionais e artesanatos indígenas, exigindo expertise específica para sua produção e fornecimento.

14.2. O parcelamento permite que empresas com atuação em cada segmento par=cipem da
licitação, aumentando a compe==vidade e possibilitando a obtenção de produtos que atendam aos
padrões desejados.

14.3. O fornecimento do objeto será parcelado.
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15. PREVISÃO DE FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1. Será declarada a proposta vencedora aquela que preencher as exigências de especificação
deste Termo de Referência e melhor classificada segundo o critério de julgamento eleito.

15.2. Os preços unitários e totais devem ser compaKveis com aqueles pra=cados no mercado,
expressos em moeda corrente nacional (R$), com apenas duas casas decimais (sendo as demais
desprezadas), em algarismos e por extenso.

15.3. Poderão ser desclassificadas as propostas que apresentem irregularidades, a exemplo de:

I. Cotação de objeto diverso;

II. Condições que contrariem as exigências deste certame ou que se oponham a qualquer
dispositivo legal vigente; 

III. Proposta alterna=va ou que não atenda aos parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos no edital;

IV. Irregularidades ou defeitos que prejudiquem o julgamento obje=vo por parte do
pregoeiro;

V. Proposta de valor excessivo, manifestamente inexequível ou omissa;

VI. Proposta defini=va e/ou documentos complementares não enviados no prazo
estabelecido pelo pregoeiro.

 

16. DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 

16.1. O processo deverá gerar ata de registro de preço, ocorrendo as solicitações de acordo com
a necessidade do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, o qual se compromete a adquirir o
quantitativo mínimo de aquisição indicado neste documento.

16.2. À(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar será assegurado o direito de preferência
ao registro de preço em ata.

16.3. A ata de registro de preços é um documento vincula=vo, obrigacional, com caracterís=ca
de compromisso para eventual e futura contratação, na qual se registra a(s) licitante(s) classificada(s) e
o(s) item(ns) com o(s) respectivo(s) valor(es) unitário(s) e total(is).

16.4. A existência do preço registrado não obriga este Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a u=lização de outros meios,
respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à vencedora da licitação preferência em igualdade de
condições, à exceção do quantitativo mínimo de aquisição indicado neste documento.

16.5. Homologado o procedimento, será convocada a primeira classificada, em ordem crescente
de preços, para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação por escrito,
assinar a(s) respec=va(s) ata(s) de registro de preços, cuja minuta integra o Edital, sob pena de decair do
direito ao registro de preços.

16.6. O prazo para a assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra mo=vo jus=ficado e aceito
por este Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

16.7. Caso a vencedora não assine a Ata será imediatamente convocada a licitante par=cipante
do cadastro de reserva, obedecida a ordem dos lances, para comprovar o cumprimento das
especificações do edital e as condições de habilitação.

16.8. Ao assinar(em) a(s) ata(s), a(s) licitante(s) vencedora(s) passará(ão) à denominação de
detentora(s) da ata, comprometendo- se a cumprir todas as condições determinadas no Edital e na
proposta apresentada.

16.9. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a par=r da assinatura
da ata, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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16.10. A formalização do pedido de entrega do(s) produto(s) dar-se-á por intermédio dos
instrumentos denominados Ordem de Execução e Nota de Empenho.

16.11. O envio da Ordem de Execução e da Nota de Empenho dar-se-á, preferencialmente, por
meio de comunicação eletrônica, para o e-mail fornecido pela vencedora da licitação, ficando sob a
responsabilidade desta qualquer alteração do endereço eletrônico.

16.12. Caso não seja possível o envio da Ordem de Execução e da Nota de Empenho por meio de
comunicação eletrônica, serão u=lizados os outros meios de comunicação previstos em lei, devendo a
vencedora da licitação retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 15 dias.

16.13. O recebimento da Ordem de Execução e da Nota de Empenho obrigará a vencedora da
licitação a efetuar a entrega do objeto pelo valor registrado.

16.14. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se a vencedora da licitação às sanções administrativas pertinentes.

 

17. OBRIGAÇÕES (DEVERES) DAS PARTES

17.1. As obrigações (deveres) da licitante/contratada e da contratante estão elencadas no
Anexo B do presente Termo de Referência.

 

18. INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E/OU CANCELAMENTO DA
ATA

18.1. A inexecução contratual ensejará a ex=nção do instrumento contratual e/ou
o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021,
nos seguintes modos:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.2. O descumprimento, por parte da vencedora da licitação, de suas obrigações legais
e/ou contratuais assegura a este Tribunal de Contas do Estado de Rondônia o direito de ex=nguir
o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

18.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei
n. 14.133/2021, sujeitará a vencedora da licitação à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da vencedora
da licitação, independentemente de outras penalidades. 

18.4. Na aplicação das penalidades serão admi=dos os recursos previstos em lei, observando-
se o contraditório e a ampla defesa.

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Reserva-se à Administração o direito de convocar o licitante para atualizar/complementar
as informações apresentadas, para efeito de julgamento da aceitabilidade da proposta.

19.3. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através
de correio eletrônico corpora=vo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-mail)
incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.
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19.4. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo des=natário, sendo
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

19.5. Devem ser respeitadas, quando do deslocamento às instalações do TCE-RO e da consulta
ao processo administra=vo, as regras de conduta prescritas pela Resolução nº 90/2012 – Plano de
Segurança Ins=tucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e pela Resolução nº 93/2012 –
Regulamenta o acesso a informações e a aplicação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Não existem condições especiais aplicadas ao
objeto.

19.6. O contratado que de alguma forma contribua para pôr em risco a legalidade, lisura e
transparência dos certames licitatórios do Tribunal, com condutas comissivas ou omissivas, ficará sujeito
às mais graves sanções administra=vas previstas no contrato, sujeitando-se ainda às demais cominações
legais e não se afastando a possibilidade de arcar com perdas e danos que esta Corte venha a sofrer.

 

20. ANEXOS

20.1. Compõem o presente Termo de Referência os seguintes anexos:

a) ANEXO A - Descrição detalhada dos itens;

b) ANEXO B - Obrigações das partes;

c) ANEXO C - Declarações Legais.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WAGNER PEREIRA ANTERO, Chefe, em 26/09/2025, às
10:39, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando
o código verificador 0917801 e o código CRC 99C871A1.

Referência: Processo nº 008611/2024 SEI nº 0917801
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